
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ 
 
 

Of. Atos Oficiais nº 003/2023                          Guaporé – RS, 28 de fevereiro de 2023. 

 

Senhor Prefeito, 

 

Alessandro Eduardo de Almeida, Presidente da 

Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé, no uso de suas atribuições legais, vem, por 

meio deste, encaminhar os Atos Oficiais da Sessão Ordinária de 27 de fevereiro de 2023, 

realizada às 19:00 horas, no Plenário Roberto Baldasso da Câmara Municipal de 

Vereadores de Guaporé. 

 
TRIBUNA DO POVO:  NINGÉM INSCRITO PARA OCUPAR A TRIBUNA DO POVO. 

 

ORDEM DO DIA:  Projeto de lei nº 05/2023, que ALTERA O ARTIGO 19 DA LEI Nº 

3005/2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por maioria de votos. 
 
Projeto de lei nº 06/2023, que AUTORIZA O MUNICÍPIO RATIFICAR O TERMO DE 

COOPERAÇÃO 4829/2022 CELEBRADO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE SISTEMAS PENAL E SOCIOEDUCATIVO, 

COM A INTERVENIÊNCIA DA SUPERINTENDÊNCIA DOS SERVIÇOS 

PENITENCIÁRIOS, OBJETIVANDO A UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE PESSOA 

PRESA NO PRESÍDIO ESTADUAL DE GUAPORÉ E NO INSTITUTO PENAL DE 

MONITORAMENTO ELETRÔNICO DA 7ª REGIÃO PENITENCIÁRIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. 

 
Projeto de lei nº 07/2023, que AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. 

 

Projeto de lei nº 08/2023, que AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. 

 
Projeto de lei nº 09/2023, que AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 

COLABORAÇÃO COM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DA SOCIEDADE CIVIL 

DENOMINADA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUAPORÉ 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  Aprovado por unanimidade. 

 
Projeto de lei nº 10/2023, que INSTITUI, EM CARÁETR EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO, 

INCENTIVO FINCANCEIRO MUNICIPAL PARA O CUSTEIO DE PROCEDIMENTOS 

CIRÚRGICOS ELETIVOS DE ALTA COMPLEXIDADE, NA ESPECIALIDADE DE 

TRAUMATO-ORTOPEDIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS E 

DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. 

 
Projeto de lei nº 11/2023, que AUTORIZA O MUNICÍPIO CELEBRAR TERMO DE 

CONVÊNIO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E A INTERVENIÊNCIA DO 3º PELOTÃO DA 

1ª CIA DO 7º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR, OBJETIVANDO VIABILIZAR A 

UTILIZAÇÃO DA VIATURA DODGE RAM 2500 RC, PLACAS IDL 1820/RO, NOS 

SERVIÇOS DE COMPETÊNCIA DA CORPORAÇÃO NO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ E 

REGIÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. 
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Projeto de lei nº 12/2023, que AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE 

PATROCÍNIO COM O CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS ÚLTIMA TROPEADA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. 

 

Projeto de lei 13/2023, que DISPÕE SOBRE A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE OS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

VISANDO A CEDÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO AO PODER LEGISLATIVO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. 

 

REQUERIMENTOS ESCRITOS: JADER DALLA COSTA-PP: Requereu a Mesa 

Diretora que encaminhe ao Poder Executivo, 1) à Secretaria de Obras e Viação, 

solicitando a limpeza do Arroio Barracão, em toda sua extensão; 2) Reiterar a Solicitação 

de limpeza e britagem na Rua 13 de Maio, em frente à Escola Municipal Alexandre 

Bacchi, Bairro São Cristóvão, Vila Verde I; 3) Encaminhar ao Poder Executivo Projeto 

Sugestão que, Dispõe Sobre a Implantação de Dispositivo Chamado “Boca de Lobo 

Inteligente” nos Logradouros do Município de Guaporé e Dá Outas Providências; 4) à 

Secretaria de Segurança Pública e Trânsito, solicitando a instalação de duas paradas de 

ônibus nas Ruas Jairo Brum e Rua Nabuco de Araújo, próximo ao trevo de acesso a 

cidade, Bairro Nossa Senhora da Saúde.  Aprovados por unanimidade. 

 

ITAMARA FRANCESCHINI-PP: Requereu a Mesa Diretora que encaminhe ao Poder 

Executivo, 1) à Secretaria de Meio Ambiente, solicitando uma análise da água do trecho 

do rio que passa pela esquina entre as Ruas Euclides da Cunha e Dr. Luis Augusto Puperi, 

ao lado da Escola Educação Infantil Pinguinho de Gente; 2) ao setor competente, 

solicitando uma lista de todos os Veículos Oficiais, separando os que possuem seguro e 

os que não possuem; 3) à Mesa Diretora que encaminhe “Moção de Aplausos e 

Reconhecimento” à Equipe RESEPLAST do SENAI de Guaporé. Este requerimento (3) 

subscreve a Vereadora Fernanda Debona Baldin. Aprovados por unanimidade. 

 

ITAMARA FRANCESCHINI-PP e JADER DALLA COSTA-PP: Requereu a Mesa 

Diretora que encaminhe ao Poder Executivo e a ONG SOL & LUA, solicitando os 

motivos do fechamento do espaço, e que o Poder Executivo tome as medidas cabíveis 

junto a ONG para reabertura. Aprovado por unanimidade.  

 

REQUERIMENTOS VERBAIS: FERNANDA DEBONA BALDIN-PDT: Requereu a Mesa 

Diretora que encaminhe ao Poder Executivo, à Secretaria competente, solicitando a 

pintura dos brinquedos da Praça Rosa Sela. Subscreve a Vereadora Itamara Franceschini. 

Aprovado por unanimidade.  

 

JADER DALLA COSTA-PP: Requereu a Mesa Diretora que encaminhe ao Poder 

Executivo, à Secretaria de Obras e Viação e Planejamento, para que fiscalize a reposição 

do calçamento em reparos feitos pela Corsan, em diversos pontos da cidade; exemplo: 

Rua do Nascente, abaixo Escola Educação Infantil Gasparzinho, entre outros. Aprovado 

por unanimidade. 
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VALCIR ANTONIO FANTON-PP: Requereu a Mesa Diretora, solicitando fazer uma 

Homenagem nesta Casa Legislativa à UCS-Universidade de Caxias do Sul, pelos seus 30 

anos. Subscrevem todos os demais Vereadores da Casa. Aprovado por unanimidade. 

ANTONIO JOSÉ PANDOLFO-PTB: Requereu a Mesa Diretora que encaminhe ao 

Poder Executivo, à Secretaria de Segurança e Trânsito, solicitando a possibilidade de 

restringir o estacionamento de caminhões pesados e ônibus nos arredores da Praça Rosa 

Sela. Aprovado por unanimidade. 

JONAS AGOSTI-MDB: Solicitou a Mesa Diretora inclusão do Projeto de Lei nº 

06/07/08/09/10/11/12 e 13/2023 na Ordem do Dia da Sessão Ordinária nº03 de 

27/02/2023. Aprovado por unanimidade. 

 
 

 

 

                                                                Alessandro Eduardo de Almeida 

                                                                                   Presidente 

 

 

A Sua Excelência o Sr. Valdir Carlos Fabris 

Prefeito Municipal de Guaporé.                                    

 


